
Senhores D eputados.— E m  virtude do disposto no ar
tigo 18.° da le i de 9 de Setem bro de 1908, a A dm inis
tração do A rsenal do E xército vê todos os anos muito 
cerceada a sua dotação, já  bastante diminuta, para as n e 
cessidades do exército , devido a entrar como receita do 
E stado o produto da venda feita dos artigos produzidos 
pelo mesmo A rsenal, que são fornecidos a  pronto paga
m ento ou cedidos a outros Ministérios.

Para satisfazer ao que lhe é exigido e, alêm disso, para 
ter a sua administração, com a independência que lhe é 
m ester, torna-se necessário modificar o actual regim e ad
ministrativo do A rsenal do E xército  e substituí-lo pelo  
constante do projecto de lei apresentado pelo Sr. D ep u 
tado Francisco de Sales Ramos da Costa, com as m odi
ficações propostas pela vossa comissão de finanças.

N esta ordem de ideas, é nosso parecer que m erece a 
vossa aprovação o projecto de lei que abaixo segue e que 
substitui o apresentado sob o n.° 2 3 6 -C .

PROJECTO DE LEI

Artigo 1.° A  Adm inistração do A rsenal do E xército  
será exercida pelo director do Arsenal, general que tenha  
feito a sua carreira na arma de artilharia, ou coronel nas 
m esm as condições, e pelos conselhos adm inistrativos das 
fábricas, depósitos e restantes serviços.

A rt. 2.° A s receitas do A rsenal do E xército  serão cons
tituídas por todas as verbas inscritas no Orçamento Ge- 
ral do Estado para os serviços do Arsenal do E x é r c ito ; 
pelas importâncias recebidas de outros M inistérios ou de 
particulares, p ela  fornecimento de artigos de qualquer es
p écie; pelas quantias recebidas de qualquer dependência 
do Ministério da Guerra, pelos artigos fornecidos a pronto 
pagam ento e pelo fornecimento de todos os que não fôrem
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de m aterial de guerra; por verbas extraordinárias e de 
qualquer proveniência que fôrem destinadas a m aterial de 
guerra, e pelo produto da venda de sucatas e de quais
quer artigos que não tenham aplicação aos serviços do 
m esmo A rsenal.

§ 1.° As verbas orçamentais serão exclusivam ente ap li
cáveis às despesas para que foram consignadas.

§ 2.° Todas as demais receitas poderão ser aplicadas 
indistintamente a quaisquer dos serviços dependentes do 
A rsenal do E xercito.

A rt. 3.° A s despesas com aquisição de todos os m ate
riais, com a féria do pessoal fabril e com os vencim entos 
de todo o pessoal que fizer serviço no Arsenal, alêm  
daquele, serão pagas pelas verbas consignadas no artigo  
anterior.

A rt. 4.° Anualm ente o director do A rsenal dará conta 
circunstanciada, em relatório estatístico, dos serviços fei
tos no estabelecim ento, a seu cargo, directamente ao Mi
nistério da Guerra, a quem está directa e im ediatam ente 
subordinado. E sta  conta será apresentada até o fim do 
trimestre seguinte ao encerram ento do ano financeiro.

'§ único. O disposto neste artigo não dispensa o A rse 
nal do E xército da fiscalização e da prestação de contas 
perante as autoridades a quem por le i ou regulamento te 
nham de prestar-se.

A rt. 6.° O Governo mandará elaborar, com a m áxima  
urgência, o regulamento necessário para a execução desta  
le i.

Art. 7.° E m  conformidade com  o disposto no ar-/ 
tigo 70.° da Constituição Política da República Portuguesa, 
fica revogada a legislação em  contrário e especialm ente, 
em relação ao A rsenal do E xército , o artigo 18.° da lei 
de 9 de Setem bro de 1908 .
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Segundo a organização do exército, mandada pôr em  

execução pelo decreto do Governo Provisório datado de 
25 de Maio de 1911 , é o A rsenal do E xército  destinado  
â  aquisição, construção e reparação do m aterial de guerra, 
à sua conservação, fornecimento e fiscalização.

Para o bom e efectivo funcionamento dêste importante 
estabelecim ento é indispensável que aos seus dirigentes se 
dê a maior liberdade de acção, acompanhada da m áxim a  
responsabilidade.

Pelo actual sistem a de administração é  im possível que o 
A rsenal do Exército possa cumprir o que ju sta  e indis-

pensávelm ente lhe é exigido, e por isso urge dar-lhe uma 
organização adm inistrativa mais em harmonia com a ra 
zão para cumprir com o seu fim.

E stá  sobejamente demonstrado que a autonomia adm i
nistrativa é a maneira m ais prática e eficaz de obter, com
o mínimo dispêndio de tempo e dinheiro, o que se tem  em  
vista. São exem plos do que acabo de c ita r: o porto de L is 
boa, serviço dos correios e telégrafos, M anutenção M ili
tar, Casa da M oeda, D epósito de Fardam entos, cam inhos 
de ferro, que tem  provado exuberantem ente a sua eficaz 
vantagem .



Por estas razões tenho a honra de apresentar à consi
deração da Câmara o seguinte

PROJECTO DE LEI

A rtigo  1.° É  estabelecido para o A rsenal do E xército  
nm regim e adm inistrativo autónomo.

A rt. 2 .° A  adm inistração do A rsenal do E xército  será  
exercida pelo director do A rsenal, general que tenha  
feito a sua carreira na arm a de artilharia^ ou coronel, 
n as m esm as condições, e por quatro conselhos adm inis
trativos, sendo um p ata  cada fábrica e o quarto para os 
depósitos e restantes serviços.

A rt. 3 .° A s receitas do A rsen a l do E xército  serão  
constituídas por todas as verbas inscritas no Orçam ento 
G eral do E stad o, para aquisição de m aterial de guerra, 
p elas im portâncias recebidas doutros M inistérios ou de 
particu lares, pelo fornecim ento de artigos de qualquer

espécie, por verbas extraordinárias e de qualquer prove*  
niência que forem  destinadas a m aterial de guerra, e pelo- 
produto da venda de sucatas e de quaisquer artigos que - 
não tenham  aplicação para os serviços do m esm o A r se 
nal.

A rt. 4 .° A s d espesas com a aquisição de todos os m a
teriais, com a féria ao p essoa l fabril e com os vencim en
tos do p essoa l que fizer serviço no m esm o A rsenal, além  
daquele, serão p agas p elas verbas consignadas no artigo  
anterior.

A rt. 5.° A nualm ente a direcção do A rsen a l dará conta  
circunstanciada dos serviços feitos no estabelecim ento a 
seu cargo, directam ente ao M inistério da G uerra, a quem  
está  directa e im ediatam ente subordinada.

A rt. 6.° O G ovêrno m andará elaborar com  a m áxim a  
urgência o regulam ento para a execução desta le i. ~

A rt. 7.° F ica  revogada toda a legislação em  contrário
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O D eputado, Francisco de Sales Ramos da Costa,

lm Prensa N aciorai


